
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 

 
Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na ata 
de nossos trabalhos e devidamente encaminhado ao 
seu neto, Dr. Tales, prefeito do município de Brejo do 
Cruz, VOTO DE PESAR pelo falecimento do Sr. Pedro 
Gomes da Silva 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa - art. 117, inciso XVII -, após ouvido o 

plenário e cumpridas as formalidades legais, requer que seja inserido na ata de nossos 
trabalhos e devidamente encaminhado ao seu neto, Dr. Tales, prefeito do município de Brejo 
do Cruz, VOTO DE PESAR pelo falecimento do Sr. Pedro Gomes da Silva 

 
 
 

Alguns momentos de nossas vidas nos colocam sob especial provação de força, 
exigindo que mostremos a determinação que nos faz levantar diariamente em busca dos 
nossos objetivos. No entanto, as provações se mostram ainda mais intensas quando ao longo 
dessa trajetória perdemos a convivência de pessoas especiais, que figuram como referência 
de nossas batalhas. 

 
O sr. Pedro foi e continuará sendo uma referência para a vida de todos aqueles que 

tiveram o prazer de conhecê-lo. Exemplo de pai, avô, esposo, filho e cidadão. Guiou os seus 
sempre pelo caminho da honestidade, humildade e gentileza, ensinando os valores daquilo 
que realmente importa. Essas e outras inúmeras razões nos fazem lamentar 
inestimavelmente a partida desse grande homem.  

 
Por isso, nesse momento de dor, tristeza e saudade, não poderíamos deixar de nos 

solidarizar com o grande e estimado amigo Dr. Tales, bem como todos os demais familiares 
e amigos do Sr. Pedro, que nesse momento sofrem com sua partida desse plano terreno.  

 
Rogamos para que o Pai Celeste receba o Sr. Pedro em sua infinita misericórdia e dê 

o conforto e afago necessários para aqueles que aqui ficaram, na certeza da memória de um 
homem que deixou um grande legado.  

 
Plenário Deputado José Mariz, 16 de setembro de 2024 

 
 
 
 

- JÚNIOR ARAÚJO – 
Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

15.665


